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AU l UH!LA. AO PODER. EX.ECUTIVO ,t,,_ ABRIR, ,~_D!CIONA.L l\O Vl(3ENTE
(=1RÇi\fv1Ef,1TC), (-=) c:RÉ[HT<) ESPECiA.L (~-~tJE }f\![HCA.

O PREFElTO fv1UNIClPAL DE ICAPU!, faço S3r)er que 3. c,a,MARl\ fviUNICIPAL Ut;
IC,6,PUÍ, aprovou e eu sanciono e prornulqo a seouinte Lei.

L E 1:

.Arti~lC• ·1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, adicíonat ao viqente orçamento,
crédito especial no valor de R$ ·1·15.:,50,00 (cento e quinze mít quinhentos e cinqüenta
reais) crianclo as seouíntes dotacões:

, -· ~

~ ~· 5 Uil[(!021i\34 - ftilANUTEt\iCA!J [){JS SER.V~ A[)fvl. E J\UX.. SE(:. E[iU~=At;ÃO
3110 Pessoa: .: R$ 39=00Ó='OO
3120 rvlaterial cie Consumo
313tJ -Serviços (te Terceiros e Encar~ios
325(! Tr3.nsferências 3 Pessocis
41.lti Equipamento e Material Perrnanente

3110 Pessoal
3120 f\!1ateriai de Consumo
313(i Serviços ele Tercefros e Encarços
412fJ Equipamento e rv1ateri3.l Permanente

R$ 2=(;(~0,t}O
R$ 3 .. [iO~}~(uJ
R$ i,.(i(H):.O(i
R.$ 2.!Jüü,.00

R$ 41.130/H)
R$ l=42~J:-~]0
R$ 1(t{H)(;50(~
R$ i(t0005(U}

Ptfii~to 2º - P.:. destJesa decorrente da abertura de crédito cfe ciue trata !J atti~io anterior
será coberta com recursos proveniente ela anulação parcial das seçulntes ciotações:

~... n.:

5 08411902 1f~ - r/1At\lUTEt;Jt;A(l DA EDUCAÇA() lt~FANTIL
311 ~} Pessoa:
3120 Material ele Consumo

R$ ts.eeo.ee
R$ 5~0t)O!?OiJ

5 08421::;31 12 - cor~STRU!;Ao DE ur~i[J: ESCtJLARES P/Ef~S. FU~JDAMEf~TAl

~ ~
5 084119(i1 ot: - cor~STRUÇA() [}E CEt-JTROS [JE E[iUCAí;Ao it\iFl.\i~T!L
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Artíqo :3° - Fica o Poder Executivo autonzado a sut)ier11entar as cotações conste: ntes do
artice -r:, desta Lei, até o Hrnite de ·iQQ% (cem por cento) do valor do presente créciito
especial.

i\tti90 4•:J - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ex.ceto quanto aos seus
efeitos, que retroaoírão a ·1° de janeiro ele ·rnmr -

Pf'IEF ITURA M*IP~ICAPUÍ
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